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À Exma. Sra. Presidente,

Aos llustn'ssimos Srs. Vereadores.

SubmetemosàelevadaapreciaçãodestaCasaLegislativaopresenteProjetodeLei,que
autorizaoPoderExecutivoMunic:ipalacontrataroperaçãodeci`éditojuntoàCaixaEconômica
Federal  no  valor  de  R$  9.864.702,28  (nove  milhões,  oitocentos  e  sessenta  e  quatro  mfl
setecentosedoisreaisevinteeoitocentavos),destinadaaofinanciamentodeinvestimentos
eminfraestruturadaatençãoàsaúdepúblicaprimáriaeespecializada,noâmbitodoSistema
Único de Saúde - SUS.

ApresenteproposiçãodecorredofatodequeoMunicípiodelpu/CEtevepropostade
investimento   selecionada   no   âmbito   do   Chamamento   Público   CFFlls   nQ   2,   voltado   ao
fortalecimento  da  infraestrutui.a  da  rede  pública  de  saúde,  o  que  representa  importante
oportunidâdedeampliaçãoequalificaçãodosserviçosofertadosàpopulação.

Os  investimentos  a  serem  realizados  contemplam  ações  estruturantes,  tais  como
construção,   ampliação,   reforma   e   adequação   de   unidades   de   saúde,   modemização   da
infraestruturafísica,bemcomoaaquisiçãodeequipamentospermanentes,visandomelhorara
capacidadedeatendimentodaatençãoprimáriaedaatençãoespecializada,reduzindogargalos
assistenciais e promovendo maior resolutividade dos servíços.

Ressalta-se  que  a  contratação  da  operação  de  crédjto  observa  rigorosamente  os

parâmetros estabelecidos pela Constituição Federal, pela Lei Complementar nQ 101/2000 (Lei
de   Responsabilidade   Fiscal)   e   pelas   Resoluções   do   Senado   Federal   que   disciplinam   o
endividamento dos entes federativos, não comprometendo o equilíbrio fiscal do Município nem
a sustentabilidade de suas finanças públicas.

Importante  destacar  que  os  recursos  objeto  do  financiamento  não  se  destinam  a
custeio, mas exclusivamente a investimentos, com impacto direto e duradouro na qualidade da

prestação dos serviços públicos de saúde, atendendo ao interesse público e às diretrizes do SUS.

Ademais,  a  autorização  legislativa  ora  proposta  é  condição  indispensável  para  a
formalização da operação de crédito, permitindo ao Município acessar recursos em condições
mais    favoráveis    de    financiamento,   viabilizando    investimentos   que,    de    outra    forma,
demandariam  elevado  esforço  orçamentário  próprio  e  dilatação  excessiva  de  prazos  para
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Sendo  assim, submeto o  pTesente  Projeto de  Lei à  análise  desta  Câmara  MunicipaL_            _-              ,          _,__\  J__-^®ç\,\^\,   \\`,-,1 ,,.,- _-``_---    _    ,

confiandonacostumeiraatençãoenoelevadoc-ompromissodosNobresVereadores(as)como
interesse público.

PAÇOMUN[CLPAL,GABINETEDAPREFEITADE[T'U,ESTAD0DOCEARÁ,EM27DE)ANEIRO

DE 2026. M I LEN A                             Assinado de forma dig.ital
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Milena Damasceno Cameiro
PREFEITA MUNICIPAL DE IPU
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"Autoriza     o     Poder     Executivo

Munícipal   a   contratar,   junto   à
Caixa          Econômica          Federal,
operação       de      crédito      para
financiamento   de   investimentos
em  infraestrutura  da  atenção  à
saúde    pública,    no    âmbito    do
Sistema Únlco de Saúde - SUS, e dá
outras provldénclas.".

A PREFEITA MUNICIPAL DE IPU, MILENA DAMASCENO CARNEIRO, Tio uso das atribuições

legaisquelhesãoconferidaspelaConstituiçãoFederaleLeiOrgânicadoMunicípio,submeteà

apreciaçãoevotaçãodaCâmaraMunicipaldeVeTeadoresoseguinteprojetodelei:

Art  19  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  contratar  operação  de  crédito  junto  à  Caixa

Econômica  Federal,  no  valor  de  até  R$  9.864.702,28  (nove  milhões,  oitocentos  e  sessenta  e

quatro mil, setecentos e dois reais e vinte e oito centavos), diante da seleção de proposta no

âmbito  do  Fundo  Nacional  de  lnvestimento  em  lnfraestrutura  Social  [FIIS),  destinada  ao

financiamento de investimentos em infraestrutura da atenção à saúde pública,  no âmbito do

Sistema Único de Saúde - SUS, observadas as normas da legislação federal aplicável, em especial

as disposições da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 29 - Os recursos prDvenientes da operação de crédito de que trata esta Lei serão aplicados

exclusivamente na execução da proposta de investimento em inffaestrutura da atenção à saúde

pública primária e especia]izada, se]ec!onada no âmbito do Chamamento Público CFF[]S ng 2.

Parágrafo único. A proposta municipal selecionada é parte integrante desta Lei, constante no

Anexo 1.

Art. 3Q -A operação de crédito autorizada por esta Lei será contratada nos termos propostos pela

instituição bancaria no âmbíto do FIIS, qual seja, operação de crédito com prazo de pagamento

de até 20 (vinte) anos, inclui'da a carência (até 24 meses), com a observância das seguintes taxas:
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I -até 10 anos-. até 12,25°/o a.a;

11 -10 a 20 anos: até 14,25% a.a.

An4Q-Parapagamentodoprincipal,juros,tarifasbancáriaseoutrosencargosdaoperaçãode

créditodequetrataestaLei,ficaoPoderExecutivoautoi.izadoacederouvincularemgarantia,

emcaráterirrevogáveleirretratável,amodo"prosoJvendo",asreceitasaqueseTeferemoartigo

159,inciso1,alíneas''b","d","e"e"f',nostemosdoar[167,W,todosdaConst]tuiçãoFederal,

ou  outros  recursos  que,  com  idêntica  finalidade.  venham  a  substituí-1os,  bem  como  outras

garantias admitidas em direito.

ArL  5Q  -  Os  recursos  necessários  ao  pagamento  das  obrigações  financeiras  decorrentes  da

operação  de  crédito  autorizada  por  esta  Lei  correrão  à  conta  de  dotações  consignadas  no

orçamentomunicipal,suplementadas,senecessário,nostermosdoinc.11,§19,art.32,daLei

Complementar 101/2000.

Ar[6Q-Osorçamentosouoscréditosadicionaisdeverãoconsignarasdotaçõesnecessárlasàs

amortizaçõeseaospagamentosdosencai.gosanuais,relativosaoscontratosdefinanciamentoa

que se refere o artigo primeiro.

Art. 7Q - 0 Poder Executivo fica autorizado a abrir créditos adicionais, inclusive especiais, bem

como  promover  os   ajustes   necessários   no   Plano   Plurianual   -  PPA,  na  Lei   de   Diretrizes

Orçamentárias   -   LDO   e   na   Lei   Orçamentária   Anual   -   LOA,   para   a   plena   execução   do

financiamento de que trata esta Lei.

Art. 89 - Esta l.ei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de lpu, em 27 de janeiro de 2026.

M,LENADAMASCENoà;J#:oDdÀfÀf"sm=#talp„
CARNEIRO:642743653  CARNEiRo"274365387

87                                                      Dados: 2026.oi 27 i 3:49 39
03'00'

Mi]ena Damasceno Cameiro
PREFEITA MUNICIPAL DE IPU
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ANEXO I - DA PROPOSTA SELECIONADA

Constmção:-Baixalarga

-]enipapo•Várzeado Giló

- Centro -sede1.d.vidual.181649457

VaoTln  ,            'ldstru 1, L\,l- , _. ,ão.7Z65978 28

Tota     econ        ç     .    .       .       ,

REFORMAS:-Canudos

P's-   erelr®-Altodos 14

- Boa Vista
- Mina
- Abílio Martins
- Vaca Brava
- Ingazeiras
Total individual: 200.000,00
Total geraL de reforma: 1.600.000,00

AQUIS[ÇÃO DE VEÍCULOS

2 ambulâncias tipo A seml UTl : 6Z8.400,00

4 carros de iiasseio PSF: 370.324,00
Total de aquisição: 998.724,00

Va]or total de financlamento F]]S: 9.864.702,28

M,LENADAMASCENoí#*AOD#ASTCTNdàglúlpa,
CARN EIRO:642743653  CARNEiRoíi4274%s387

87                                                   :¥::;: 20260t.27 i 349£ i

MILENA DAMASCENO CARNEIR0
PREFEITA MUNICIPAL
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